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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROJETO DE LEI Nº 2.294/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Autoriza a abertura de Crédito Especial na LOA 2025 e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Maratá, em conformidade com as atribuições legais conferidas pelo artigo 63, inciso IV da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica autorizada a abertura de Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual de 2025, no valor de R$ 299.000,00 (Duzentos e Noventa e Nove Reais) com a seguinte classificação e codificação:
08 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços
01 – SMOS e Órgão Auxiliares
04 - Administração
122 – Administração Geral
0010 – Gestão, Controle e Manutenção de Serviços 
1.227 – Aquisição de Imóveis para atendimento de Serviços Públicos 
4.4.9.0.61.00.00 – Aquisição de Imóveis
R$ 299.000,00 (Fonte de Recurso STN 0500 – Recursos Não Vinculados de Impostos / Recurso Gerencial Interno 0001 Livre / Recurso CO 00 – Não se aplica)
Total: R$ 299.000,00 

Art. 2º. Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior:
I - o superávit financeiro da Fonte de Recurso STN 0500 – Recursos Não Vinculados de Impostos / Recurso Gerencial Interno 0001 Livre / Recurso CO 00 – Não se aplica, no valor de R$ 299.000,00.
Total: R$ 299.000,00

[bookmark: a5][bookmark: a13]Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARATÁ, 14 DE MAIO DE 2025.



Gisele Adriana Schneider
Prefeita Municipal

Ofício n° 209/2025				       	     	    Maratá, 14 de Maio de 2025.

Excelentíssimo Senhor
Vereador MAICO SCHMITT
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Maratá
	
Prezado Presidente
Dirigimo-nos a esta Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei nº 2.294/2025, que autoriza a abertura de Crédito Especial na LOA 2025 e dá outras providências.
O objetivo da abertura de crédito especial visa a aquisição da área de terras com edificações para realocação da sede da Secretaria Municipal de Obras e Serviços, visando à ampliação da infraestrutura pública e a organização dos serviços operacionais.
A presente justificativa tem como finalidade a aquisição de área de terras com edificação, localizada no perímetro urbano do Município de Maratá, com área total de 11.888,22 m², destinada à instalação da nova sede da Secretaria Municipal de Obras, bem como ao futuro almoxarifado central e outras estruturas públicas estratégicas.
Importante destacar que a aquisição será realizada com recursos livres do Município, oriundos de superávit financeiro apurado no exercício anterior, não comprometendo outras fontes vinculadas ou finalidades específicas já planejadas.
Diante do exposto, contamos com a compreensão dos nobres Vereadores para aprovação do projeto de lei, em REGIME DE URGÊNCIA, viabilizando, desta forma, a aquisição do bem.	

Atenciosamente,

Gisele Adriana Schneider
Prefeita Municipal
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